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ATOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N. 3.098, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo Grande - 
MS    ao Senhor Thiago Ramalho.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS ao Senhor Thiago Ramalho.    

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande - MS, 19 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

ATOS DE PESSOAL

DECRETO N. 9.353

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR os(as) servidores(as) comissionados(as) abaixo relacionados(as), a 
partir de 08 de março de 2024:

NOME:  CARGO:  SÍMBOLO: 
DANIEL FLORENTIN DE NOVAES Assistente Parlamentar I AP 106
EDSON SILVA DE OLIVEIRA Assistente Parlamentar V AP 110
GILSON EDUARDO YAMAKI Assessor Parlamentar I AP 102
ROSIRIS FATIMA BARBETA Chefe de Gab. Parlamentar AP 101
WALTER ALVES DA SILVA Assistente Parlamentar V AP 110

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 14 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
             Presidente 

DECRETO N. 9.354

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO a exoneração da servidora THACILLA RODRIGUES 
GOMES, exonerada através do Decreto n. 9.339, de 07 de março de 2024, publicada no 
Diogrande n. 7.419, f. 23, de 11 de março de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 15 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente

DECRETO N. 9.355
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 

Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR CAMYLA DE OLIVEIRA NOWAK para o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar I, Símbolo AP 102, em vaga prevista na Lei Complementar n. 
426/2021, a partir de 06 de março de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 15 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
           Presidente

DECRETO N. 9.356

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) comissionado(a) ANNELLYSE DA 
CUNHA PEREIRA TONAN, ocupante do cargo de Assistente Parlamentar V, Símbolo AP 
110, a partir de 16 de março de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 18 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente

DECRETO N. 9.357

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II

R E S O L V E:

NOMEAR os(as) servidores(as) comissionados(as) abaixo relacionados(as), a 
partir de 01 de março de 2024:

NOME:  CARGO:  SÍMBOLO: 
EMERSON LEQUISOMON DA SILVA  Assistente Parlamentar V AP 110
LAIS LUCRECIA TRESL B. DE B. TEIXEIRA Assistente Parlamentar VI AP 111
PAULO PHELIPE BRANDÃO DE OLIVEIRA Assistente Parlamentar V AP 110

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 18 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
             Presidente 

DECRETO N. 9.358

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR JOÃO RAMÃO MOURA CRISTALDO para o cargo em comissão de 
Assistente Parlamentar V, Símbolo AP 110, em vaga prevista na Lei Complementar n. 
426/2021, a partir de 06 de março de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 18 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
           Presidente

DECRETO N. 9.359

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR LEONARDO BARBOSA ANDRADE para o cargo em comissão de 
Assistente Parlamentar V, Símbolo AP 110, em vaga prevista na Lei Complementar n. 
426/2021, a partir de 08 de março de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 18 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
           Presidente

DECRETO N. 9.360

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR os(as) servidores(as) comissionados(as) abaixo relacionados(as), a 
partir de 06 de março de 2024:

NOME:  CARGO:  SÍMBOLO: 
ANDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO Assistente Parlamentar VI AP 111
CARINA SALOMÃO FRANCO CAMPOS  Assistente Parlamentar V AP 110
ELVIN ARON DA COSTA PEREIRA Assistente Parlamentar VI AP 111
HEBERTON MENDONÇA DA SILVA Chefe de Gab. Parlamentar AP 101
LARA LUIZA DE SOUZA OLIVEIRA Assistente Parlamentar VI AP 111
LUANA MAIRA SENA DOS SANTOS Assistente Parlamentar V AP 110
RICARDO KOJI TIBANA  Assistente Parlamentar VI AP 111

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 18 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
             Presidente 

DECRETO N. 9.361
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 

Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO a exoneração dos servidores abaixo relacionados, 
exonerados através dos Decretos n. 9.337, de 06 de março de 2024, e 9.339, de 07 
de março de 2024, ambos publicados no Diogrande n. 7.419, f. 23, de 11 de março de 
2024:

ARIANE RODRIGUES GOMES
CLAUDIA DE SOUZA CURSINO SILVEIRA TELES
LETÍCIA NUNES DA SILVA
MARCOS CLEYTON CONCHA
ODAIR DE SOUZA MEDRADO
PABLO ASSUNÇÃO MONTEIRO
RODRIGO VICENTE SANTANA
ROSEMIR GONÇALVES BONOTTO

          Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 18 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
           Presidente

 
PORTARIA N. 6.168

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:


